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Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do SP
Qual é o melhor nome para a solução?
SICOF? Usado na SEFAZ-Bahia

SICOFI? Usado no RJ em fundo de Ap. e Pensão (Munic. de Paty do Alferes)

SICONF? Sistema de controle de frotas, usado por Universidades

Alternativa: SICONFI/BRASIL



Contexto do surgimento da LRF

LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL (LC nº 101/2000)
DÉFICITS 

REITERADOS

FALTA DE 
TRANSP. 

COM GASTOS 
PÚBLICOS

GASTOS COM 
PESSOAL 

ELEVADOS 
EM TODOS 

OS NÍVEIS DE 
GOVERNO

DÍVIDA 
PÚBLICA 

ELEVADA EM 
TODOS OS 
NÍVEIS  DE 
GOVERNO

2000

Regras para controle de estoque de 

endividamento

Controle e transparência dos gastos 

com pessoal 

Regras para controle dos gastos

Regras para administração 

financeira e patrimonial

Estabelecimento e controle de 

metas fiscais

Mecanismos de compensação para 

renúncia de receita DOCC

Regras para contratação de 

operações de crédito



Responsabilidades trazidas pela LRF

• Consolidação nacional e por esfera de governo, até 30/06, das

contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior;
(Art. 51 ïLRF)

• Divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público,

das contas consolidadas da Federação; (Art. 51 ïLRF)

• Edição de normas gerais para a consolidação das contas; ( 2º,

Art. 50 ïLRF)

• Cooperação financeira e assistência técnica aos municípios

para modernização das administrações financeira, tributária,

patrimonial e previdenciária. (Art. 64 ïLRF).

• ESTADOS: Encaminhar contas ao Poder Executivo da

União até 31/05 . (Inciso II do 1º do Art. 51 da LC nº 101/2000).

• MUNICÍPIOS: Encaminhar contas ao Poder Executivo da

União com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado

até 30/04. (Inciso I do 1º do Art. 51 da LC nº 101/2000).



Exemplos de sanções trazidas pela LRF

TRANSGRESSÃO PUNIÇÃO FISCAL PUNIÇÃO PENAL

Não realizar a instituição, previsão e efetiva

arrecadação de todos os impostos da sua

competência. (Art. 11, parágrafo único)

Impedido de receber

transf. voluntárias.

Cassação do

Mandato. (DL 201

art.4º VII)

Deixar de promover medidas para a redução

da despesa com pessoal que houver

excedido o limite por Poder. (Art. 23, §3º,

incisos I a III)

Impedido de receber

transf. vol., de

contratar op. de cré.

e de receber

garantias.

Multa 30% dos

vencimentos anuais

. (Art. 5º, §1º, inciso

IV da Lei

10.028/2000).

Estar acima do limite da dívida consolidada

ou mobiliária e operações de crédito além do

limite de prazo. (Art. 31, §2º)

Impedido de receber

transf. vol., de contr.

op. de cré. e obrig. a

fazer primário.

Cassação do

Mandato. (DL 201

art.4º VII)

Não remeter as contas ao Executivo da

União até 30 de abril.

Impedido de receber

transf. vol., de

contratar op. de cré.

e de receber

garantias.

Detenção de 3

meses a 3 anos -

perda do cargo e

inabilitação por 5

anos (DL 201 art.1º

VI)



Exemplos de sanções trazidas pela LRF

PREFEITURA:

• Acima dos limites de gastos com pessoal;

• Deixou de tomar medidas para reduzir gastos com pessoal;

• Utilizou recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

EMPRESTA

SOLICITA OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À UNIÃO

UNIÃO EMPRESTA

SANÇÕES FISCAIS

CONTRATAÇÃO DE  OP. CRÉDITO

RECEBIMENTO DE GARANTIAS

RECEBIMENTO DE  TRANS. VOLUNT.

CRIME DE RESPONSABILIDADE

SANÇÕES PENAIS

MULTA 

CASSAÇÃO DE MANDATO



LRF: CRIA 

DEMANDAS E 

PONTOS DE 

VERIFICAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO

CUMPRIMENTO 

DA LRF

OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS

Motivações para o desenvolvimento do SISTN

COMO INSTRUMENTALIZAR A VERIFICAÇÃO AO CUMPRIMENTO DAS 

DEMANDAS DA LRF?

Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação ïSISTN



Características do SISTN

DECLARA
ÇÃO

TIPO DE DADO PERIODICIDADE MOTIVAÇÃO DESTINAT.
% ENTREGA
NO PRAZO

Contas 
Anuais
(QDCC)

Ativo, Passivo,Despesas, 
Receitas,
Despesas /Função

Anual
Consolidação 
(Artigo 51)

LRF +/- 60%

COC Operações de Crédito Anual
Portaria STN 
109/2002

LRF 100 %

RREO Demonstrativos do MDF Bimestral
Transparência 
(Arts. 52 e 53 
da LRF)

LRF / CAUC +/- 40%

RGF Demonstrativos do MDF Quadrimestral Art. 54 da LRF
LRF / COREM

COPEM / 
COREF

+/- 40%

INFORMAÇÕESDOSISTN:
• deacessopúblico;
• alimentadas pelo
usuário cadastrado no
Ente.



Funcionamento do SISTN

Sistema de Coleta 
de Dados 
Contábeis
SISTN

RREO

RGF

etc.

ESTADOS E MUNICÍPIOS

WWW



Evolução da LRF ςInovações da LC 131/2009

2000 2009

LC 101 / LC 131

RGF RREO
Informações 

Pormenorizadas

Decreto de Padrão 
Mínimo

Dec. 7.185/2010

Portaria Requisitos 
Mínimos dos Siafic

Portaria MF 548/2010

Ampliação do Conceito de 

Transparência

RECEITA: o lançamento e o 

recebimento de toda a receita

(Inciso I do Art. 48-A da LRF ï

alteração pela LC nº 131/2009)

DESPESA: todos os atos da 

execução da despesa (Inciso II do 

Art. 48-A da LRF ïalteração pela 

LC nº 131/2009)

RECEITA: previsão, lançamento e 

arrecadação (Decreto 7.185/2010)

DESPESA: empenho, liquidação 

e pagamento (Decreto 7.185/2010)

Utilização do PCASP, regras do

MDF e MCASP (Port. MF

548/2010)

FUTURO



Sistema de Coleta 
de Dados 
Contábeis
SISTN

RREO

RGF

etc.

ESTADOS E MUNICÍPIOS

WWW

+/- 60% dos municípios

100% dos estados

SISTN: limitações e problemas

ABRANGÊNCIA
ENTRADA MANUAL 

DE DADOS

SEM CONTROLE DA 

GESTÃO

Gestão entregue à CEF

Entrada manual de 

dados, causando 

inúmeras 

inconsistências.

Fornecedor não é um 

desenvolvedor de 

software.

Sistema projetado 

para captura de 

dados, sem a 

funcionalidade  de 

elaboração de  

relatórios 

gerenciais.

ANÁLISE LIMITADA

(Informações Restritas 

à Lei)

Praticamente não há 

como analisar os 

dados que estão 

disponíveis.

SAÍDA POUCO 

FLEXÍVEL

(Sistema Engessado)

• Diversidade de conceitos;

• Inexistência de informações

consolidadas e extratificadas sob

nenhum aspecto social.

• Multiplicidade de sistemas entre os

diversos entes, órgãos de controle e

órgãos do governo federal.

DEMAIS

PROBLEMAS

OBSERVADOS



Necessidades presentes e futuras

Consolidação Atual atende às Necessidades da LC 131 / OUTRAS? 

Qual a Abrangência da Consolidação Desejada para 2013?

Necessidades Atuais e Futuras

(LC 131/2009, Convergência e 

outras)

Abrangência Atual (SISTN)

Informação 

Contábil

Informação 

Fiscal

Informação 

Orçamentária

RREO / RGF / QDCC

Informações

Tempestivas

Informações

Diversas / 

Específicas

Estatísticas Fiscais

Transparência
Verificação dos 

Dispositivos da LRF



Necessidades do Siconfi

Siconfi/Brasil

Consolidação Transparência Verificação

Sistema informatizado que gera informações consolidadas,

nacionalmente e por esfera de governo, a respeito da execução

financeira e orçamentária de todos os entes nacionais e que tem como

fundamento os dados contábeis e fiscais enviados à Secretaria do Tesouro

Nacional.

Público Alvo

• Gestores Públicos

• Órgãos de Controle

• Instituições de Ensino e Pesquisa

• Organismos Internacionais

• Cidadão

Princípio Fundamental

Atendimento às necessidades de 

transparência da sociedade em 

conformidade com a legislação em 

vigor.



Siconfi/Brasil

Consolidação Transparência Verificação

ESTATÍSTICAS FISCAIS

• Consolidação no formato GFSM 2001;

• Tempestividade no levantamento das Estatísticas Fiscais consolidadas.

CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL

• Consolidação das contas anuais, nacionalmente e por esfera de

governo, em conformidade com o MCASP;

• Permite o acompanhamento da dívida consolidada e mobiliária;

• Registro centralizado das dívidas públicas interna e externa;

• Flexibilidade para adaptação e mudanças conceituais;

• Tempestividade para levantamento dos dados consolidados.

CONSOLIDAÇÃO SUBSIDIA A TRANSPARÊNCIA E A VERIFICAÇÃO

Necessidades do Siconfi/Brasil ςConsolidação



Necessidades do Siconfi/Brasil ςTransparência

TRANSPARÊNCIA

• Publicidade para o cumprimento de disposições da LRF e limites

constitucionais;

• Publicação tempestiva das informações recebidas em meio eletrônico

de acesso público;

• Possibilidade de extração de dados em formato padronizado para usos

diversos;

• Instrumentaliza a comparabilidade entre entes em benefício da

Governança.

TRANSPARÊNCIA FAVORECE A VERIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

Siconfi/Brasil

Consolidação Transparência Verificação



CONFIABILIDADE

• Automatização e melhora da coleta de dados contábeis dos entes da

federação;

• Certificação digital.

CONTROLE
• Tempestividade na transmissão de dadosҦações pró-ativas;

• Harmonização conceitual com a Federação (GT): Parceria com Estados e

Municípios pró arbitragem;
• Padronização conceitual na Federação (xbrl) Ҧ Fonte única para análises

fiscais, orçamentárias, financeiras e patrimoniais;

• Fonte para análise do cumprimento de limites da LRF e disposições da LC

131/2009.

VERIFICAÇÃO FAVORECE A TRANSPARÊNCIA E CONSOLIDAÇÃO 

Siconfi/Brasil

Consolidação Transparência Verificação

Necessidades do Siconfi/Brasil ςVerificação



Siconfi/Brasil

CONSOLIDAÇÃO TRANSPARÊNCIA VERIFICAÇÃO

BENEFÍCIOS PARA OS ENTES DA FEDERAÇÃO

• Envio tempestivo de informações padronizadas de execução orçamentária e

financeira para um REPOSITÓRIO ÚNICO que já processa os dados recebidos

adequando-os aos relatórios e formatos exigidos pela LRF DESOBRIGA os entes da

Federação de desenvolverem ou adquirem novas soluções para cumprimento dos

requisitos de transparência da LC 131/2009.

• CENTRALIZAÇÃO da informação para atender a diferentes demandas

(transparência, consolidação e verificação) REDUZ CUSTOS para os entes públicos.

Siconfi/Brasil



• Data

•Classificação por Natureza de Receita

• Estágio da execução da receita

(Previsão / Lançamento / Arrecadação)

• Valor

Informações necessárias ao Siconfi/Brasil

DESPESA:

Decreto 7.185/2010

Portaria MF 548/2010

MCASP / PCASP / 

MDF

• Data

• Favorecido

• Classificação por Natureza de Despesa

• Estágio da execução da despesa

(Empenho / Liquidação / Pagamento)

• Valor

WWW

RECEITA:

Decreto 7.185/2010

Portaria MF 548/2010

MCASP / PCASP / 

MDF



Estratégia para o desenvolvimento do Siconfi/Brasil

PARCERIA COM TRIBUNAIS DE CONTAS

• Repositório único de dados Ҧ
desnecessário desenvolvimento de

vários sistemas;

• Linguagem de transferência de

informações padronizada e

expansível.

PARCERIA COM ESTADOS

• Verificação do cumprimento da LC

131 por meio dos dados enviados

ao Siconfi/Brasil.

Política de Parcerias 

e Incentivos

INCENTIVOS DIVERSOS
• Redução de custos: não há

necessidade de desenvolver um

“portal da transparência”

individualizado.



SICONFI / 

BRASIL

Abrangência do Siconfi/Brasil

INFO. ESPECÍF. 

PARA 

CONTROLE

QDCC

RGF
RREO

TABELA 

EXECUÇÃO 

RECEITA E 

DESPESA



Encaminhamentos

• Sistema a ser desenvolvido em parceria com o SERPRO

Levantamento de custos

Especificação de requisitos

Definição de estratégia de desenvolvimento

• Financiamento de todo o projeto

Garantir recursos no orçamento da União

Complementação de parcerias externas

• Definição de escopo

Responsabilidades

Time de execução

Checkmarks

• Entrega do núcleo central do sistema: Jan/2013


